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Os-valores apurados mensalmente por estimativa podiam ser quitados por
Dcomp até 30 de maio de 2018, data que entrou em vigor a Lei n°® 13.670,de
2018, que passou a vedar a compensacdo de débitos tributarios concernentes a
estimativas. Se o valor objeto de Dcomp ndo homologada integrar saldo
negativo de IRPJ ou a base negativa da CSLL, o direito creditorio destes
decorrentes deve ser deferido, pois em 31 de dezembro o débito tributario
referente a estimativa restou constituido pela confissdo e sera objeto de
cobranca.

RECONHECIMENTO DO DIREITO CREDITORIO.

E possivel reconhecer da possibilidade de formagio de indébito, mas sem
homologar a compensacdo por auséncia de analise do mérito, com o
consequente retorno dos autos a DRF de origem para verificacdo da existéncia,
suficiéncia e disponibilidade do direito creditorio pleiteado no Per/DComp
com base no conjunto probatério e informagBes constantes nos autos com a
finalidade de confrontar a motivacdo constante nos atos administrativos em que
a compensacdo dos débitos ndo foi homologada.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam o0s membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento em parte ao recurso voluntario para aplicacdo das determinacdes do Parecer
Normativo Cosit n°® 02, de 03 de dezembro de 2018, para fins de reconhecimento da
possibilidade de formacao de indebito por se referir a fato ou a direito superveniente, mas sem
homologar a compensacdo por auséncia de analise do mérito, com o consequente retorno dos
autos a DRF de Origem para verificacdo da existéncia, suficiéncia e disponibilidade do direito
creditério pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o inicio.
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 Ano-calendário: 2002
 PER/DCOMP. DIREITO CREDITÓRIO. TRIBUTO DETERMINADO SOBRE A BASE DE CÁLCULO ESTIMADA. PARECER NORMATIVO COSIT Nº 2, DE 2018.
 Os valores apurados mensalmente por estimativa podiam ser quitados por Dcomp até 30 de maio de 2018, data que entrou em vigor a Lei nº 13.670,de 2018, que passou a vedar a compensação de débitos tributários concernentes a estimativas. Se o valor objeto de Dcomp não homologada integrar saldo negativo de IRPJ ou a base negativa da CSLL, o direito creditório destes decorrentes deve ser deferido, pois em 31 de dezembro o débito tributário referente à estimativa restou constituído pela confissão e será objeto de cobrança.
 RECONHECIMENTO DO DIREITO CREDITÓRIO. 
 É possível reconhecer da possibilidade de formação de indébito, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos a DRF de origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp com base no conjunto probatório e informações constantes nos autos com a finalidade de confrontar a motivação constante nos atos administrativos em que a compensação dos débitos não foi homologada.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento em parte ao recurso voluntário para aplicação das determinações do Parecer Normativo Cosit nº 02, de 03 de dezembro de 2018, para fins de reconhecimento da possibilidade de formação de indébito por se referir a fato ou a direito superveniente, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF de Origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o início.
                                 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carmen Ferreira Saraiva (Presidente), Bárbara Santos Guedes, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça e Wilson Kazumi Nakayama.
  Trata-se de recurso voluntário contra acórdão de nº 14-55.987, proferido pela 15ª Turma da DRJ/ RPO, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade, ofertada pela Recorrente.
Por bem resumir os fatos ocorridos até o momento, transcrevo a seguir o relatório que apoiou o acórdão de piso, o qual será complementado adiante:
Trata-se da Declaração de Compensação Eletrônica nº 35509.29372.271106.1.7.03-9264, apresentada pela interessada em epígrafe para compensação de débitos próprios com crédito relativo a Saldo Negativo de CSLL, relativo ao anocalendário 2002 (exercício 2003), no valor originário na data da transmissão de R$ 4.213,10.
Conforme Despacho Decisório Eletrônico (DDE) nº de rastreamento 783778660, de 26/08/2008, o direito creditório não foi reconhecido e as compensações não foram homologadas, diante da divergência entre o valor do saldo negativo informado na DCOMP (R$ 4.213,10) e aquele constante da DIPJ (R$ 11.211,79).
A contribuinte foi cientificada do Despacho Decisório, por via postal, em 04/09/2008. Em 03/10/2008, a interessada apresentou manifestação de inconformidade, protestando pelo cômputo na determinação do saldo negativo das estimativas de out/02 (R$ 8.216,25) e nov/02 (R$ 6.002,37), as quais foram depositadas judicialmente nos autos do MS nº 2002.71.08.006757-9, acrescentando a informação de que foi retificada a DCTF.
Mediante Acórdão nº 12-35.16,  2ª Turma DRJ/RJ1, de 14/01/2011, o DDE foi declarado nulo, aguardando-se nova decisão. A contribuinte foi cientificada desta decisão, por via postal, em 15/03/2011.
Em 24/03/2011, a pessoa jurídica apresentou petição acompanhada de documentos informando sobre a desistência do MS nº 2002.71.08.006757-9 para adesão ao parcelamento de que trata a Lei nº 11.941/09, esclarecendo que autorizou a conversão em renda dos valores de estimativa depositados em Juízo, protestando, ao final, pelo prazo de 30 (trinta) dias para entrega de certidão narratória.
Conforme Despacho Decisório DRF/SCS/SAORT nº 102/2011, de 12/04/2011 (fls. 117/126), o direito creditório não foi reconhecido e as compensações não foram homologadas, sob fundamento de que depósito judicial efetuado com vistas à suspensão da exigibilidade da estimativa apurada não pode ser computado na composição do saldo negativo. A interessada foi cientificada desse Despacho Decisório, por via postal, em 20/04/2011.
Em 20/05/2011, a contribuinte apresentou manifestação de inconformidade, acompanhada de documentos, dizendo que, nos termos do art. 156, VI, do CTN, a conversão do depósito em renda extingue o crédito tributário, de forma que, �uma vez realizado o depósito judicial o mesmo deve ser considerado para todos os fins como se pagamento fosse, não podendo ser excluído da apuração de ajuste anual da CSLL, já que uma vez julgada improcedente a ação os valores depositados serão convertidos em renda em favor da União Federal�.
A corroborar sua conclusão informa que aderiu ao parcelamento da Lei nº 11.941/09 �tendo incluído os créditos da CSLL e do IRPJ no referido parcelamento especial, já tendo solicitada a conversão em renda em favor da União Federal dos depósitos judiciais efetuados�.
Ressalta que a compensação realizada limitou-se aos valores pagos através de DARF, ou seja, ao valor de R$ 4.213,10, não havendo como aceitar os fundamentos de decidir, à vista do disposto no II, §1º, do art. 6º da Lei nº 9.430/96, e do art. 5º da IN SRF nº 600/05.
Encerra protestando pela homologação das compensações declaradas
Por sua vez, a DRJ analisou a manifestação de inconformidade da Recorrente e julgou o pedido improcedente, não reconhecendo o direito creditório relativo ao saldo negativo de CSLL do ano-calendário 2002  e, por conseguinte, não homologou as compensações trazidas a litígio, cuja decisão restou assim ementada:
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
Ano-calendário: 2002 
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO (DCOMP). SALDO NEGATIVO DE CSLL. ANTECIPAÇÕES. ESTIMATIVAS.
A restituição e/ou compensação de saldo negativo condiciona-se à demonstração da certeza e da liquidez do direito.
A estimativa é antecipação da contribuição devida no encerramento do período de apuração, constituindo dedução desde que comprovada a sua extinção.
Mantém-se a glosa da estimativa para a qual não restou comprovada a extinção mediante efetiva conversão em renda do depósito judicial efetuado e/ou quitação de parcelamento realizado.
Indeferido o direito creditório, não se homologam as compensações declaradas.
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido
Inconformada com a decisão, a Recorrente apresentou recurso voluntário, alegando, em síntese, que:
(...)
II - DAS RAZÕES DA INCONFORMIDADE
A autoridade julgadora julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada, sob a alegação de que '(..)o depósito judicial não é pagamento, operando apenas a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, somente se transformando em pagamento definitivo mediante ordem judicial, na hipótese sentença favorável à União Federal.(...) E a contribuinte não trouxe ao processo a prova da efetiva conversão em renda do depósito judicial efetuado, mediante a apresentação de guia DARF com código de receita específico.
2. Ora, Senhores Julgadores, totalmente improcedente o argumento utilizado na decisão ora atacada, vez que o artigo 156, inciso VI, do CTN é claro ao estabelecer que a conversão de depósito em renda é causa extintiva do crédito tributário.
3. No caso em concreto, a recorrente, seguindo o disposto no artigo 32, parágrafo único da Portaria conjunta SRF/PGFN no. 06/09, que disciplinou o parcelamento especial instituído pela Lei no. 11.941/09, desistiu do mandado de segurança no. 2002.71.08.006757-9, solicitando a conversão em renda em favor da União Federal de todos os dos depósitos judiciais efetuados no referido processo, tudo conforme documentos já acostados no presente processo administrativo.
4. Se a conversão em renda em favor da União Federal até o presente momento não foi realizada, não foi por culpa da recorrente que tomou todas as providências necessárias para tal, mas sim, por culpa exclusiva da União Federal que reiteradamente vem solicitado novos prazos para efetuar a consolidação dos débitos incluídos no parcelamento especial da Lei no. 11.941/09.
5. A questão principal é que a recorrente expressamente desistiu do referido mandado de segurança, acarretando a conversão em renda em favor da União Federal de todos os depósitos realizados no mandado de segurança, pedido esse que é irreversível independentemente da recorrente continuar pagando ou não o parcelamento.
6. Ressalta-se que não é só na hipótese da sentença ser favorável à União Federal que os depósitos judiciais serão convertidos em renda em favor da União Federal, a conversão em renda dos depósitos judiciais se dá também no caso de desistência da ação, como no presente caso.
7. Uma vez realizado o depósito judicial o mesmo deve ser considerado para todos os fins como se pagamento fosse, não podendo ser excluído da apuração do ajuste anual do IRPJ, já que, a teor do artigo 156, inciso VI, do CTN, a conversão em renda em favor da União Federal, é causa extintiva do crédito tributário.
8. Desta forma, é imperiosa a aplicação no presente caso, do disposto no inciso II, do parágrafo 1°, da Lei nº 9.430/96, e, do artigo 5° da Instrução Normativa SRF 600/2005 que autorizam a restituição OU compensação dos saldos negativos do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, confira-se:
"Lei no. 9.430/96 - Art. 6° O imposto devido, apurado na forma do art. 2°, deverá ser pago até o último dia útil do mês subseqüente àquele a que se referir.
§ 1° O saldo do imposto apurado em 31 de dezembro será:
I - pago em quota única, até o último dia útil do mês de março do ano subseqüente, se positivo, observado o disposto no §2°;
II - compensado com o imposto a ser pago a partir do mês de abril do ano subseqüente, se negativo, assegurada a alternativa de requerer, após a entrega da declaração de rendimentos, a restituição do montante pago a maior. " 
"IN SRF 600/2005 - Art. 5º Os saldos negativos do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (RPM e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) poderão ser objeto de restituição:
I - na hipótese de apuração anual, a partir do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do encerramento do período de apuração;" (grifou-se)
9. Assim, uma vez demonstrado que houve o recolhimento efetivo do valor do R$ 4.213,10, correspondente ao valor que se pretende compensar através da PER/COMP nº 35509.29372.271106.1.7.03-9264, além do depósito no valor de R$ 14.218,62, no mandado de segurança no. 2002.71.08.006757-9, valores esses que serão convertidos em favor da União Federal, devido à adesão da empresa à Lei no. 11.941/09, impõe-se a reforma da decisão administrativa aqui recorrida, para o efeito de se reconhecer a existência de saldo negativo da CSLL no ano calendário de 2002, no valor de RS 11.211,79, homologando-se, por via de conseqüência, a compensação declarada através da PER/DCOMP 35509.29372.271106.1.7.03-9264, no valor de R$ 4.213,10.
III - DO PEDIDO 
FACE AO EXPOSTO, requer digne-se Vossas Senhorias julgar procedente o presente Recurso Voluntário, para o efeito de se reformar a decisão recorrida, homologando-se a compensação declarada na PER/DCOMP nº 35509.29372.271106.1.7.03-9264, eis que demonstrada a existência de pagamentos realizados no ano calendário de 2002, a título de CSLL, através de DARFs, no valor de R$ 4.213,10, bem como a existência de saldo negativo de CSLL no referido exercício, devido aos depósitos judiciais realizados no mandado de segurança no. 2002.71.08.006757-9, no valor de R$ 14.218,62, que serão convertidos em renda em favor da União Federal, por força da desistência do referido processo judicial.�
É o relatório.
 Conselheira Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Relatora.
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. Assim, dele tomo conhecimento.
Conforme já relatado, os autos versam sobre  Declaração de Compensação Eletrônica nº 35509.29372.271106.1.7.03-9264, apresentada pela Recorrente para compensação de débitos próprios com crédito relativo a Saldo Negativo de CSLL, relativo ao ano-calendário 2002 (exercício 2003). 
Ante a suposta falta da comprovação da extinção das estimativas do período em discussão, o acórdão de piso manteve o não reconhecimento do direito creditório relativo ao saldo negativo de CSLL do ano-calendário 2002, bem como a não homologação das compensações trazidas a litígio.
A Recorrente discordando da decisão citada, apresentou recurso voluntário objetivando sua reforma e, ara tanto, alegou que, seguindo o disposto no artigo 32, parágrafo único da Portaria Conjunta SRF/PGFN nº 06/09, que disciplinou o parcelamento especial instituído pela Lei nº 11.941/09, desistiu do MS nº 2002.71.08.006757-9, e-fl.48,  no qual questionava os artigos 42, 58 e 116 da Lei n° 8.981/95 e nos artigos 15 e 16 da Lei n° 9.065/95. 
Argumentou, ainda, que na referida ação houve a realização de depósito judicial. Este, por sua vez, de acordo com a Recorrente, deveria ser considerado, para todos os fins como se pagamento fosse, não podendo ser excluído da apuração do ajuste anual do IRPJ, já que, a teor do artigo 156, inciso VI, do CTN, a conversão em renda em favor da União Federal, é causa extintiva do crédito tributário. Ressalta que não pode ser penalizada se ainda não ocorreu essa conversão e que, deste modo, faria jus à homologação da compensação declarada em Per/DComp, ora em litígio.
Inicialmente, é importante esclarecer que a conversão de depósito judicial em renda da União não é condição de procedibilidade do rito previsto no art. 74 da Lei nº 9430, de 27 de dezembro de 1996. 
Destarte, questão limita-se à necessidade de comprovação da liquidez e certeza do direito creditório informado na declaração de compensação Acerca da discussão necessário se faz tecer algumas observações.
O Per/DComp delimita a amplitude de exame do direito creditório alegado pela Recorrente quanto ao preenchimento dos requisitos. 
Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe à Recorrente produzir o conjunto probatório nos autos de suas alegações, já que o procedimento de apuração do direito creditório não prescinde da comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado detalhando os motivos de fato e de direito em que se basear expondo de forma minuciosa os pontos de discordância e suas razões e instruindo a peça de defesa com prova documental pré-constituída imprescindível à comprovação das matérias suscitada dada a concentração dos atos em momento oportuno. 
A apresentação da prova documental em momento processual posterior é possível desde que fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior, refira-se a fato ou a direito superveniente ou se destine a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. 
O julgador orientando-se pelo princípio da verdade material na apreciação da prova, deve formar livremente sua convicção mediante a persuasão racional decidindo com base nos elementos existentes no processo e nos meios de prova em direito admitidos ainda que apresentados em sede recursal com o escopo de confrontar a motivação constante nos atos administrativos em que foi afastada a possibilidade de homologação da compensação dos débitos, porque não foi comprovado o erro material (art. 170 do Código Tributário Nacional e art. 15, art. 16, art. 18 e art. 29 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972).
O pressuposto é de que a pessoa jurídica deve manter os registros de todos os ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominação que lhes seja dada independentemente da natureza, da espécie ou da existência de título ou contrato escrito, bastando que decorram de ato ou negócio. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a seu favor dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais. 
Para que haja o reconhecimento do direito creditório é necessário um cuidadoso exame do pagamento a maior de tributo, uma vez que é absolutamente essencial verificar a precisão dos dados informados em todos os livros de registro obrigatório pela legislação fiscal específica, bem como os documentos e demais papéis que serviram de base para escrituração comercial e fiscal (art. 195 do Código Tributário Nacional, art. 51 da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985, art. 6º e art. 9º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977 e art. 37 da Lei nº 8.981, de 20 de novembro de 1995).
Assim, cabe à Recorrente, que precisa produzir um conjunto probatório com outros elementos extraídos dos assentos contábeis, que mantidos com observância das disposições legais fazem prova a seu favor dos fatos ali registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (art. 9º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977 e Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007).
Ademais, a pessoa jurídica pode deduzir do tributo devido o valor dos incentivos fiscais previstos na legislação de regência, do tributo pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real, bem como o IRPJ determinado sobre a base de cálculo estimada no caso utilização do regime com base no lucro real anual, para efeito de determinação do saldo de IRPJ negativo ou a pagar no encerramento do período de apuração, ocasião em que se verifica a sua liquidez e certeza (art. 34 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995 e art. 2º da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996).
Por seu turno, o Parecer Normativo Cosit nº 02, de 03 de dezembro de 2018, prevê que até 31.05.2018 o débito de tributo determinado pela base de cálculo estimada compensado pode ser considerado como integrante do direito creditório pleiteado, uma vez que pode ser exigido como tributo devido:
Síntese conclusiva 
13.De todo o exposto, conclui-se:
a) os valores apurados mensalmente por estimativa podiam ser quitados por Dcomp até 30 de maio de 2018, data que entrou em vigor a Lei nº 13.670,de 2018, que passou a vedar a compensação de débitos tributários concernentes a estimativas;
b) os valores apurados por estimativa constituem mera antecipação do IRPJ e da CSLL, cujos fatos jurídicos tributários se efetivam em 31 de dezembro do respectivo ano-calendário; não é passível de cobrança a estimativa tampouco sua inscrição em DAU antes desta data;
c) no caso de Dcomp não declarada, deve-se efetuar o lançamento da multa por estimativa não paga; os valores dessas estimativas devem ser glosados; não há como cobrar o valor correspondente a essas estimativas, e este tampouco pode compor o saldo negativo de IRPJ ou a base de cálculo negativa da CSLL.
d) no caso de Dcomp não homologada, se o despacho decisório que não homologou a compensação for prolatado antes de 31 de dezembro, e não foi objeto de manifestação de inconformidade, não há formação do crédito tributário nem a sua extinção; não há como cobrar o valor não homologado na Dcomp, e este tampouco pode compor o saldo negativo de IRPJ ou a base de cálculo negativa da CSLL;
e) no caso de Dcomp não homologada, se o despacho decisório for prolatado após 31 de dezembro do ano-calendário, ou até esta data e for objeto de manifestação de inconformidade pendente de julgamento, então o crédito tributário continua extinto e está com a exigibilidade suspensa (§ 11 do art. 74 da Lei n9 9.430, de 1996), pois ocorrem três situações jurídicas concomitantes quando da ocorrência do fato jurídico tributário: (i) o valor confessado a título de estimativas deixa de ser mera antecipação e passa a ser crédito tributário constituído pela apuração em 31/12; (ii) a confissão em DCTF/Dcomp constitui o crédito tributário; (iii) o crédito tributário está extinto via compensação; não é necessário glosar o valor confessado, caso o tributo devido seja maior que os valores das estimativas, devendo ser as então estimativas cobradas como tributo devido; (Grifou-se)
f) se o valor objeto de Dcomp não homologada integrar saldo negativo de IRPJ ou a base negativa da CSLL, o direito creditório destes decorrentes deve ser deferido, pois em 31 de dezembro o débito tributário referente à estimativa restou constituído pela confissão e será objeto de cobrança; (grifo acrescentado)
Neste cenário, entendo que pedido inicial da Recorrente pode ser analisado, uma vez que se refere à direito superveniente, pois �a confissão em DCTF/Dcomp constitui o crédito tributário�, conforme o Parecer Normativo Cosit nº 02, de 03 de dezembro de 2018. Exatamente como no presente caso em que os débitos de estimativas estão confessados em DCTF. Logo, o requisito em questão, referente à integração no saldo negativo, está preenchido.
Os efeitos do acatamento da preliminar da possibilidade de deferimento da Per/DComp com base em pagamento indevido de estimativa, impõe, pois, o retorno dos autos a DRF de origem que inaugurou o litígio sob esse fundamento para que seja analisado o conjunto probatório produzido junto com o recurso voluntário referente ao mérito do pedido, ou seja, a origem e a procedência do crédito pleiteado, em conformidade com a escrituração mantida com observância das disposições legais, desde que evidenciada por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais em cotejo com os registros internos da RFB.
O procedimento previsto no rito do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, pode ser revisto no caso em que foi instaurada a fase litigiosa no procedimento ou ainda que pela autoridade administrativa quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião ao ato original decorrente de fato ou a direito superveniente, e ainda se destine a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos, caso em que é elaborado ato administrativo complementar com efeito retroativo ao tempo de sua execução. 
Assim, no rito do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, sendo afastado o óbice do despacho decisório original em que a compensação não foi homologada na sua integralidade, cabe a autoridade preparadora emitir novo despacho não havendo que se falar em preclusão do direito de a Fazenda Pública analisar o Per/DComp nesse segundo momento, já que da ciência deste ato complementar não ocorre a homologação tácita, pois os débitos estão com exigibilidade suspensa desde a instauração do litígio.
Cumpre registrar, inclusive, que, enquanto a Recorrente não for cientificada de uma nova decisão quanto ao mérito de sua compensação, os débitos compensados permanecem com a exigibilidade suspensa, por não se verificar decisão definitiva acerca de seus procedimentos. E, caso tal decisão não resulte na homologação total das compensações promovidas, deve ser possibilitada a discussão do mérito da compensação nas duas instâncias administrativas de julgamento, conforme o rito processual do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 (§ 11 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996).
Ante o exposto, voto em dar provimento em parte ao recurso voluntário para aplicação das determinações do Parecer Normativo Cosit nº 02, de 03 de dezembro de 2018, para fins de reconhecimento da possibilidade de formação de indébito por se referir a fato ou a direito superveniente, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF de Origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o início.
(documento assinado digitalmente)
Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça
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(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Mauritania Elvira de Sousa Mendonca - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carmen Ferreira Saraiva
(Presidente), Barbara Santos Guedes, Mauritania Elvira de Sousa Mendonca e Wilson Kazumi
Nakayama.

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario contra acorddo de n° 14-55.987, proferido pela 15?
Turma da DRJ/ RPO, que julgou improcedente a manifestagdo de inconformidade, ofertada pela
Recorrente.

Por bem resumir os fatos ocorridos até 0 momento, transcrevo a seguir o relatério
que apoiou o acérdado de piso, o qual sera complementado adiante:

Trata-se da Declaracdo de Compensacdo Eletrénica n® 35509.29372.271106.1.7.03-
9264, apresentada pela interessada em epigrafe para compensacdo de débitos proprios
com crédito relativo a Saldo Negativo de CSLL, relativo ao anocalendario 2002
(exercicio 2003), no valor originario na data da transmissao de R$ 4.213,10.

Conforme Despacho Decisério Eletronico (DDE) n° de rastreamento 783778660, de
26/08/2008, o direito creditorio ndo foi reconhecido e as compensagdes ndo foram
homologadas, diante da divergéncia entre o valor do saldo negativo informado na
DCOMP (R$ 4.213,10) e aquele constante da DIPJ (R$ 11.211,79).

A contribuinte foi cientificada do Despacho Decisério, por via postal, em 04/09/2008.
Em 03/10/2008, a interessada apresentou manifestacdo de inconformidade, protestando
pelo computo na determinacdo do saldo negativo das estimativas de out/02 (R$
8.216,25) e nov/02 (R$ 6.002,37), as quais foram depositadas judicialmente nos autos
do MS n° 2002.71.08.006757-9, acrescentando a informacdo de que foi retificada a
DCTF.

Mediante Ac6rddo n° 12-35.16, 2% Turma DRJ/RJ1, de 14/01/2011, o DDE foi
declarado nulo, aguardando-se nova decisdo. A contribuinte foi cientificada desta
decisdo, por via postal, em 15/03/2011.

Em 24/03/2011, a pessoa juridica apresentou peticdo acompanhada de documentos
informando sobre a desisténcia do MS n° 2002.71.08.006757-9 para adesdo ao
parcelamento de que trata a Lei n°® 11.941/09, esclarecendo que autorizou a conversao
em renda dos valores de estimativa depositados em Juizo, protestando, ao final, pelo
prazo de 30 (trinta) dias para entrega de certiddo narratoria.

Conforme Despacho Decisorio DRF/SCS/SAORT n° 102/2011, de 12/04/2011 (fls.
117/126), o direito creditério ndo foi reconhecido e as compensagGes nao foram
homologadas, sob fundamento de que deposito judicial efetuado com vistas a suspensao
da exigibilidade da estimativa apurada ndo pode ser computado na composic¢éo do saldo
negativo. A interessada foi cientificada desse Despacho Decisorio, por via postal, em
20/04/2011.



FI. 3do Ac6rddo n.° 1003-001.537 - 12 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 13005.901739/2008-06

Em 20/05/2011, a contribuinte apresentou manifestacdo de inconformidade,
acompanhada de documentos, dizendo que, nos termos do art. 156, VI, do CTN, a
conversdo do depodsito em renda extingue o crédito tributario, de forma que, “uma vez
realizado o depdsito judicial o mesmo deve ser considerado para todos os fins como se
pagamento fosse, ndo podendo ser excluido da apuracéo de ajuste anual da CSLL, ja
que uma vez julgada improcedente a acdo os valores depositados serdo convertidos em
renda em favor da Unido Federal”.

A corroborar sua conclusdo informa que aderiu ao parcelamento da Lei n® 11.941/09
“tendo incluido os créditos da CSLL e do IRPJ no referido parcelamento especial, ja
tendo solicitada a converséo em renda em favor da Unido Federal dos depdsitos
judiciais efetuados”.

Ressalta que a compensacdo realizada limitou-se aos valores pagos através de DARF,
ou seja, ao valor de R$ 4.213,10, ndo havendo como aceitar os fundamentos de decidir,
a vista do disposto no 11, 81° do art. 6° da Lei n® 9.430/96, e do art. 5° da IN SRF n°
600/05.

Encerra protestando pela homologacdo das compensagdes declaradas

Por sua vez, a DRJ analisou a manifestacdo de inconformidade da Recorrente e
julgou o pedido improcedente, ndo reconhecendo o direito creditério relativo ao saldo negativo
de CSLL do ano-calendario 2002 e, por conseguinte, ndo homologou as compensacdes trazidas
a litigio, cuja decisdo restou assim ementada:

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Ano-calendario: 2002

DECLARAC}AO DE COMPENSAGCAO (DCOMP). SALDO NEGATIVO DE CSLL.
ANTECIPACOES. ESTIMATIVAS.

A restituicdo e/ou compensacdo de saldo negativo condiciona-se & demonstracdo da
certeza e da liquidez do direito.

A estimativa é antecipacdo da contribuicdo devida no encerramento do periodo de
apuracdo, constituindo deducdo desde que comprovada a sua extingdo.

Mantém-se a glosa da estimativa para a qual ndo restou comprovada a extingdo
mediante efetiva conversdo em renda do deposito judicial efetuado e/ou quitacdo de
parcelamento realizado.

Indeferido o direito creditdrio, ndo se homologam as compensagdes declaradas.

Manifestagéo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério Ndo Reconhecido

Inconformada com a decisdo, a Recorrente apresentou recurso voluntério,
alegando, em sintese, que:

()
Il - DAS RAZOES DA INCONFORMIDADE

A autoridade julgadora julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade
apresentada, sob a alegacdo de que '(..)o depdsito judicial ndo é pagamento, operando
apenas a suspensao da exigibilidade do crédito tributario, somente se transformando em
pagamento definitivo mediante ordem judicial, na hip6tese sentenga favoravel a Unido
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Federal.(...) E a contribuinte ndo trouxe ao processo a prova da efetiva conversdo em
renda do depésito judicial efetuado, mediante a apresentacdo de guia DARF com cédigo
de receita especifico.

2. Ora, Senhores Julgadores, totalmente improcedente o argumento utilizado na decisao
ora atacada, vez que o artigo 156, inciso VI, do CTN é claro ao estabelecer que a
conversdo de dep0sito em renda é causa extintiva do crédito tributario.

3. No caso em concreto, a recorrente, seguindo o disposto no artigo 32, paragrafo Unico
da Portaria conjunta SRF/PGFN no. 06/09, que disciplinou o parcelamento especial
instituido pela Lei no. 11.941/09, desistiu do mandado de seguranca no.
2002.71.08.006757-9, solicitando a conversdo em renda em favor da Unido Federal de
todos os dos depdsitos judiciais efetuados no referido processo, tudo conforme
documentos ja acostados no presente processo administrativo.

4. Se a conversdo em renda em favor da Unido Federal até o presente momento néo foi
realizada, ndo foi por culpa da recorrente que tomou todas as providéncias necessarias
para tal, mas sim, por culpa exclusiva da Unido Federal que reiteradamente vem
solicitado novos prazos para efetuar a consolidagdo dos débitos incluidos no
parcelamento especial da Lei no. 11.941/09.

5. A questdo principal é que a recorrente expressamente desistiu do referido mandado de
seguranca, acarretando a conversdo em renda em favor da Unido Federal de todos os
depdsitos realizados no mandado de seguranca, pedido esse que é irreversivel
independentemente da recorrente continuar pagando ou ndo o parcelamento.

6. Ressalta-se que ndo € s6 na hipdtese da sentenca ser favoravel a Unido Federal que os
depdsitos judiciais serdo convertidos em renda em favor da Unido Federal, a conversao
em renda dos depdsitos judiciais se d& também no caso de desisténcia da agdo, como no
presente caso.

7. Uma vez realizado o dep6sito judicial o mesmo deve ser considerado para todos 0s
fins como se pagamento fosse, ndo podendo ser excluido da apuracao do ajuste anual do
IRPJ, ja que, a teor do artigo 156, inciso VI, do CTN, a conversao em renda em favor da
Unido Federal, é causa extintiva do crédito tributério.

8. Desta forma, é imperiosa a aplicacdo no presente caso, do disposto no inciso Il, do
pardgrafo 1°, da Lei n® 9.430/96, e, do artigo 5° da Instrugdo Normativa SRF 600/2005
que autorizam a restituicdo OU compensacdo dos saldos negativos do Imposto de Renda
da Pessoa Juridica e da Contribuigdo Social sobre o Lucro Liquido, confira-se:

"Lei no. 9.430/96 - Art. 6° O imposto devido, apurado na forma do art. 2°,
devera ser pago até o ultimo dia Util do més subseqiiente aquele a que se referir.

§ 1° O saldo do imposto apurado em 31 de dezembro seré:

| - pago em quota Unica, até o ultimo dia atil do més de marco do ano
subseqiiente, se positivo, observado o disposto no §2°;

Il - compensado com o imposto a ser pago a partir do més de abril do ano
subseqliente, se negativo, assegurada a alternativa de requerer, ap6s a entrega da
declaracéo de rendimentos, a restituicdo do montante pago a maior. "

"IN SRF 600/2005 - Art. 5° Os saldos negativos do Imposto de Renda da Pessoa
Juridica (RPM e da Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido (CSLL) poderao
ser objeto de restituicdo:

I - na hipétese de apuracdo anual, a partir do més de janeiro do ano-calendario
subsequiente ao do encerramento do periodo de apuragdo;" (grifou-se)
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9. Assim, uma vez demonstrado que houve o recolhimento efetivo do valor do R$
4.213,10, correspondente ao valor que se pretende compensar através da PER/COMP n°
35509.29372.271106.1.7.03-9264, além do depoésito no valor de R$ 14.218,62, no
mandado de segurancga no. 2002.71.08.006757-9, valores esses que serdo convertidos
em favor da Unido Federal, devido a adesdo da empresa a Lei no. 11.941/09, imp&e-se a
reforma da decisdo administrativa aqui recorrida, para o efeito de se reconhecer a
existéncia de saldo negativo da CSLL no ano calendario de 2002, no valor de RS
11.211,79, homologando-se, por via de conseqiiéncia, a compensacdo declarada através
da PER/DCOMP 35509.29372.271106.1.7.03-9264, no valor de R$ 4.213,10.

Il - DO PEDIDO

FACE AO EXPOSTO, requer digne-se VVossas Senhorias julgar procedente o presente
Recurso Voluntério, para o efeito de se reformar a decisdo recorrida, homologando-se a
compensagdo declarada na PER/DCOMP n° 35509.29372.271106.1.7.03-9264, eis que
demonstrada a existéncia de pagamentos realizados no ano calendario de 2002, a titulo
de CSLL, através de DARFs, no valor de R$ 4.213,10, bem como a existéncia de saldo
negativo de CSLL no referido exercicio, devido aos depdsitos judiciais realizados no
mandado de seguranga no. 2002.71.08.006757-9, no valor de R$ 14.218,62, que serdo
convertidos em renda em favor da Unido Federal, por forga da desisténcia do referido
processo judicial.”

E o relatério.

Voto

Conselheira Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Relatora.

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
marc¢o de 1972. Assim, dele tomo conhecimento.

Conforme ja relatado, os autos versam sobre Declaracdo de Compensacao
Eletrdnica n® 35509.29372.271106.1.7.03-9264, apresentada pela Recorrente para compensacao
de débitos proprios com crédito relativo a Saldo Negativo de CSLL, relativo ao ano-calendério
2002 (exercicio 2003).

Ante a suposta falta da comprovacdo da extingdo das estimativas do periodo em
discussdo, o acérddo de piso manteve o nao reconhecimento do direito creditério relativo ao
saldo negativo de CSLL do ano-calendario 2002, bem como a ndo homologacdo das
compensac0es trazidas a litigio.

A Recorrente discordando da decisdo citada, apresentou recurso voluntario
objetivando sua reforma e, ara tanto, alegou que, seguindo o disposto no artigo 32, paragrafo
unico da Portaria Conjunta SRF/PGFN n° 06/09, que disciplinou o parcelamento especial
instituido pela Lei n® 11.941/09, desistiu do MS n° 2002.71.08.006757-9, e-fl.48, no qual
questionava os artigos 42, 58 e 116 da Lei n° 8.981/95 e nos artigos 15 e 16 da Lei n° 9.065/95.

Argumentou, ainda, que na referida acdo houve a realizagdo de depdsito judicial.
Este, por sua vez, de acordo com a Recorrente, deveria ser considerado, para todos os fins como
se pagamento fosse, ndo podendo ser excluido da apuracdo do ajuste anual do IRPJ, j& que, a teor
do artigo 156, inciso VI, do CTN, a conversdao em renda em favor da Unido Federal, é causa
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extintiva do crédito tributario. Ressalta que ndo pode ser penalizada se ainda ndo ocorreu essa
conversdo e que, deste modo, faria jus a homologagdo da compensacdo declarada em
Per/DComp, ora em litigio.

Inicialmente, é importante esclarecer que a conversdo de dep6sito judicial em
renda da Unido ndo é condicgéo de procedibilidade do rito previsto no art. 74 da Lei n° 9430, de
27 de dezembro de 1996.

Destarte, questdo limita-se a necessidade de comprovacdo da liquidez e
certeza do direito creditdério informado na declaracdo de compensagdo Acerca da discusséo
necessario se faz tecer algumas observagoes.

O Per/DComp" delimita a amplitude de exame do direito creditério alegado pela
Recorrente quanto ao preenchimento dos requisitos.

Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe a Recorrente produzir o conjunto
probatdrio nos autos de suas alegagdes, ja que o procedimento de apuracdo do direito creditorio
ndo prescinde da comprovacdo inequivoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditério
pleiteado detalhando os motivos de fato e de direito em que se basear expondo de forma
minuciosa os pontos de discordancia e suas razdes e instruindo a peca de defesa com prova
documental pré-constituida imprescindivel a comprovacdo das matérias suscitada dada a
concentracdo dos atos em momento oportuno.

A apresentacdo da prova documental em momento processual posterior é possivel
desde que fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por motivo de
forca maior, refira-se a fato ou a direito superveniente ou se destine a contrapor fatos ou razdes
posteriormente trazidas aos autos.

O julgador orientando-se pelo principio da verdade material na apreciacdo da
prova, deve formar livremente sua convic¢do mediante a persuaséao racional decidindo com base
nos elementos existentes no processo e nos meios de prova em direito admitidos ainda que
apresentados em sede recursal com o escopo de confrontar a motivacdo constante nos atos
administrativos em que foi afastada a possibilidade de homologacdo da compensacdo dos

1 O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo administrado pela RFB, passivel de restituicao, pode utiliza-
lo na compensacdo de débitos. A partir de 01.10.2002, a compensacdo somente pode ser efetivada por meio de
declaracdo e com créditos e débitos proprios, que ficam extintos sob condigdo resolutoria de sua ulterior
homologagdo. Também os pedidos pendentes de apreciacdo foram equiparados a declaragdo de compensacao,
retroagindo a data do protocolo (art. 165, art. 168, art. 170 e art. 170-A do Codigo Tributario Nacional, art. 74 da
Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996 com redagdo dada pelo art. 49 da Medida Provisoria n° 66, de 29 de agosto
de 2002, que entrou em vigor em 01.10.2002 e foi convertida na Lei n°® 10.637, de 30 de dezembro de 2002).
Posteriormente, ou seja, em 31.10.2003, ficou estabelecido que a Per/DComp constitui confissdo de divida e
instrumento habil e suficiente para a exigéncia dos débitos indevidamente compensados. O prazo para homologagéao
tacita da compensacdo dos débitos declarados é de cinco anos, contados da data da entrega do Per/DComp e a
ciéncia do Despacho Decisorio. Ademais, este procedimento se submete ao rito do Decreto n® 70.235, de 6 de margo
de 1972, inclusive para os efeitos do inciso Il do art. 151 do Cédigo Tributario Nacional (81° do art. 5° do Decreto-
Lei n° 2.124, de 13 de junho de 1984, art. 17 da Medida Proviséria n® 135, de 30 de outubro de 2003 e art. 17 da Lei
n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003). Os diplomas normativos de regéncias da matéria, quais sejam o art. 170 do
Cddigo Tributario Nacional e o art. 74 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, deixam clara a necessidade da
existéncia de direto creditério liquido e certo no momento da apresentagao do Per/DComp, hipdtese em que o débito
confessado encontrar-se-ia extinto sob condig&o resolutoria da ulterior homologacéo.
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débitos, porque ndo foi comprovado o erro material (art. 170 do Codigo Tributario Nacional e
art. 15, art. 16, art. 18 e art. 29 do Decreto n° 70.235, de 06 de marco de 1972).

O pressuposto é de que a pessoa juridica deve manter os registros de todos os
ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominacdo que lhes seja dada independentemente
da natureza, da espécie ou da existéncia de titulo ou contrato escrito, bastando que decorram de
ato ou negocio. A escrituracdo mantida com observancia das disposicdes legais faz prova a seu
favor dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hébeis, segundo sua natureza, ou
assim definidos em preceitos legais.

Para que haja o reconhecimento do direito creditorio é necessario um cuidadoso
exame do pagamento a maior de tributo, uma vez que é absolutamente essencial verificar a
precisdo dos dados informados em todos os livros de registro obrigatdrio pela legislacédo fiscal
especifica, bem como os documentos e demais papéis que serviram de base para escrituracdo
comercial e fiscal (art. 195 do Cddigo Tributario Nacional, art. 51 da Lei n® 7.450, de 23 de
dezembro de 1985, art. 6° e art. 9° do Decreto-Lei n® 1.598, de 26 de dezembro de 1977 e art. 37
da Lei n®8.981, de 20 de novembro de 1995).

Assim, cabe a Recorrente, que precisa produzir um conjunto probatorio com
outros elementos extraidos dos assentos contabeis, que mantidos com observancia das
disposicdes legais fazem prova a seu favor dos fatos ali registrados e comprovados por
documentos habeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (art. 9° do
Decreto-Lei n® 1.598, de 26 de dezembro de 1977 e Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007).

Ademais, a pessoa juridica pode deduzir do tributo devido o valor dos incentivos
fiscais previstos na legislacdo de regéncia, do tributo pago ou retido na fonte, incidente sobre
receitas computadas na determinacdo do lucro real, bem como o IRPJ determinado sobre a base
de célculo estimada no caso utilizacdo do regime com base no lucro real anual, para efeito de
determinacdo do saldo de IRPJ negativo ou a pagar no encerramento do periodo de apuracao,
ocasido em que se verifica a sua liquidez e certeza (art. 34 da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de
1995 e art. 2° da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996).

Por seu turno, o Parecer Normativo Cosit n° 02, de 03 de dezembro de 2018,
prevé que até 31.05.2018 o débito de tributo determinado pela base de célculo estimada
compensado pode ser considerado como integrante do direito creditorio pleiteado, uma vez que
pode ser exigido como tributo devido:

Sintese conclusiva
13.De todo o exposto, conclui-se:

a) os valores apurados mensalmente por estimativa podiam ser quitados por
Dcomp até 30 de maio de 2018, data que entrou em vigor a Lei n° 13.670,de 2018, que
passou a vedar a compensacdo de débitos tributarios concernentes a estimativas;

b) os valores apurados por estimativa constituem mera antecipagdo do IRPJ e da
CSLL, cujos fatos juridicos tributarios se efetivam em 31 de dezembro do respectivo
ano-calendario; ndo é passivel de cobranca a estimativa tampouco sua inscricdo em
DAU antes desta data;

¢) no caso de Dcomp ndo declarada, deve-se efetuar o langamento da multa por
estimativa ndo paga; os valores dessas estimativas devem ser glosados; ndo hd como
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cobrar o valor correspondente a essas estimativas, e este tampouco pode compor o
saldo negativo de IRPJ ou a base de calculo negativa da CSLL.

d) no caso de Dcomp ndo homologada, se o despacho decisério que néo
homologou a compensacao for prolatado antes de 31 de dezembro, e ndo foi objeto de
manifestacdo de inconformidade, ndo ha formacdo do crédito tributario nem a sua
extin¢do; ndo ha como cobrar o valor ndo homologado na Dcomp, e este tampouco
pode compor o saldo negativo de IRPJ ou a base de célculo negativa da CSLL;

e) no caso de Dcomp ndo homologada, se o despacho decisério for
prolatado apds 31 de dezembro do ano-calendéario, ou até esta data e for objeto
de manifestacdo de inconformidade pendente de julgamento, entdo o crédito
tributério continua extinto e estd com a exigibilidade suspensa (§ 11 do art. 74 da
Lei n9 9.430, de 1996), pois ocorrem trés situacOes juridicas concomitantes
guando da ocorréncia do fato juridico tributario: (i) o valor confessado a titulo
de estimativas deixa de ser mera antecipacdo e passa a ser crédito tributario
constituido pela apuracédo em 31/12; (ii) a confissdo em DCTF/Dcomp constitui o
crédito tributario; (iii) o crédito tributério esta extinto via compensacéo; nao é
necessario glosar o valor confessado, caso o tributo devido seja maior que 0s
valores das estimativas, devendo ser as entdo estimativas cobradas como tributo
devido; (Grifou-se)

f) se o valor objeto de Dcomp ndo homologada integrar saldo negativo de IRPJ
ou a base negativa da CSLL, o direito creditorio destes decorrentes deve ser deferido,
pois em 31 de dezembro o débito tributario referente a estimativa restou constituido
pela confissdo e seré objeto de cobranca; (grifo acrescentado)

Neste cenario, entendo que pedido inicial da Recorrente pode ser analisado,
uma vez que se refere a direito superveniente, pois “a confissio em DCTF/Dcomp constitui
o crédito tributario”, conforme o Parecer Normativo Cosit n° 02, de 03 de dezembro de
2018. Exatamente como no presente caso em que o0s débitos de estimativas estdo
confessados em DCTF. Logo, o requisito em questdo, referente a integracdo no saldo
negativo, esta preenchido.

Os efeitos do acatamento da preliminar da possibilidade de deferimento da
Per/DComp com base em pagamento indevido de estimativa, impde, pois, o retorno dos autos a
DRF de origem que inaugurou o litigio sob esse fundamento para que seja analisado o conjunto
probatério produzido junto com o recurso voluntario referente ao mérito do pedido, ou seja, a
origem e a procedéncia do crédito pleiteado, em conformidade com a escrituragdo mantida com
observancia das disposicoes legais, desde que evidenciada por documentos habeis, segundo sua
natureza, ou assim definidos em preceitos legais em cotejo com os registros internos da RFB.

O procedimento previsto no rito do art. 74 da Lei n°® 9.430, de 27 de dezembro de
1996, pode ser revisto no caso em que foi instaurada a fase litigiosa no procedimento ou ainda
que pela autoridade administrativa quando deva ser apreciado fato ndo conhecido ou nao
provado por ocasido ao ato original decorrente de fato ou a direito superveniente, e ainda se
destine a contrapor fatos ou razfes posteriormente trazidas aos autos, caso em que € elaborado
ato administrativo complementar com efeito retroativo ao tempo de sua execucao.
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Assim, no rito do Decreto n° 70.235, de 06 de mar¢o de 1972, sendo afastado o
Obice do despacho decisorio original em que a compensagdo ndo foi homologada na sua
integralidade, cabe a autoridade preparadora emitir novo despacho ndo havendo que se falar em
preclusdo do direito de a Fazenda Publica analisar o Per/DComp nesse segundo momento, j& que
da ciéncia deste ato complementar ndo ocorre a homologacao tacita, pois os debitos estdo com
exigibilidade suspensa desde a instauracéao do litigio.

Cumpre registrar, inclusive, que, enquanto a Recorrente ndo for cientificada de
uma nova decisdo quanto ao mérito de sua compensacgdo, os débitos compensados permanecem
com a exigibilidade suspensa, por ndo se verificar decisdo definitiva acerca de seus
procedimentos. E, caso tal decisdo ndo resulte na homologacdo total das compensagdes
promovidas, deve ser possibilitada a discussdo do mérito da compensagdo nas duas instancias
administrativas de julgamento, conforme o rito processual do Decreto n° 70.235, de 06 de marco
de 1972 (8 11 do art. 74 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996).

Ante 0 exposto, voto em dar provimento em parte ao recurso voluntario para
aplicacdo das determinacdes do Parecer Normativo Cosit n® 02, de 03 de dezembro de 2018, para
fins de reconhecimento da possibilidade de formacéo de indébito por se referir a fato ou a direito
superveniente, mas sem homologar a compensacao por auséncia de analise do mérito, com o
consequente retorno dos autos a DRF de Origem para verificacdo da existéncia, suficiéncia e
disponibilidade do direito creditério pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser
retomado desde o inicio.

(documento assinado digitalmente)

Mauritania Elvira de Sousa Mendonca



